
Câmara Municipal de Rio Claro
Estado de São Paulo =•••••••;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;======

PARECER JURÍDICO Nº 95/2020 - REFERENTEAO PROJETODE

LEI Nº 95/2020 - PROCESSONº 15655-131-20.

Atendendo ao que dispõe o artigo 136, § 2º, do

Regimento Interno da Câmara Municipal de Rio Claro, esta

Procuradoria Jurídica emite Parecer a respeito do Projeto de Lei nº

95/2020, de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal, que

estima a receita e fixa a despesa do Município para o exercício de

2021.

Inicialmente, necessário salientar, que não cabe a

esta Procuradoria Jurídica emitir Parecer sobre o mérito da

presente proposição, tendo em vista que a matéria é afeta ao setor

técnico da administração financeira, orçamentária, contábil,

arrecadação (operacional) da Municipalidade, sendo que os valores

e as metas ali inseridos são questões que fogem à área jurídica.
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No tocante ao aspecto jurídico, ressaltamos o

seguinte: a competência de iniciativa da referida matéria é exclusiva

do Poder Executivo Municipal, a teor do que dispõem os artigos 46,

inciso IV, 79, inciso XX, 169, inciso III e artigo 180, todos da Lei

Orgânica do Município de Rio Claro e artigo 61, §1 º, inciso 11, alínea

"b", da Constituição Federal.

Segundo a melhor doutrina a Lei Orçamentária

Anual (LOA) trata-se de uma lei elaborada pelo Poder Executivo que

estabelece as despesas e as receitas que serão realizadas no

próximo ano. A Lei Orçamentária Anual estima as receitas e fixa as

despesas do Governo para ano subsequente.

Com efeito, a Lei Orgânica do Município de Rio

Claro (LOMRC) estabelece que:

'~rt. 8Q - O Município tem como competência privativa:

(..)
II - legislar sobre o plano plurianual de investimento,

diretrizes orçamentárias e os orçamentos anuais, prevendo a

receita e fixando a despesa, com base em planejamento

adequado."

Ademais, a peça orçamentária deve respeitar o que

estabelece a Lei Federal nº 4320/64, a Lei Complementar Federal

nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), a Lei de Diretrizes

Orçamentárias do Município, o Plano Plurianual, bem como os

artigos 169 a 181 da LOMRC.
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Importante mencionar que o Projeto de Lei em

questão deve seguir os trâmites previstos nos artigos 180 e

seguintes da Lei Orgânica do Município de Rio Claro (LOMRC).

Diante do exposto, considerando que a competência

de iniciativa para a propositura da referida matéria é do Chefe do

Poder Executivo, esta Procuradoria Jurídica entende que o Projeto

de Lei em apreço reveste-se de legalidade.

Rio Claro, 15 de outubro de 2020.

OAB/SP nº 284.357
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

PROJETO DE LEI N° 095/2020

PROCESSO 15655-131-20

PARECER N"0 118/2020

o presente Projeto de Lei de autoria do Senhor
PREFEITO MUNICIPAL, Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município para o
Exercício de 2021.

A Comissão de Constituição e Justiça acata a opinião
da Procuradoria Jurídica desta Edilidade, e opina pela LEGALIDADE do referido
Projeto de Lei.

Rio Claro, 19 de outubro de 2020.

GERALDO L~E MORAES
Presidente

DERMEVAL NEVOEIRO DEMARCHI
Relator

RAFAEL HENRIQUE ANDREETA
Membro
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COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E
FINANÇAS

PROJETO DE LEI N° 95/2020 PROCESSO 15655-131-20

PARECER N° 103/2020

o referido Projeto de Lei de autoria do Senhor
PREFEITO MUNICIPAL, ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO
MUNICÍPIO PARA O EXERCÍCIO DE 2021, sendo elaborado em cumprimento a Lei
Federal nO 4.320/1964, a Lei Complementar Federal n° 10112000 (Lei de
Responsabilidade Fiscal), bem como a Lei de Diretrizes Orçamentârias do Município.

O valor estimado e fixado para o orçamento
municipal é de R$ 978.526.000,00 (novecentos e setenta e oito milhões, quinhentos e
vinte e seis mil reais).

Esta Comissão nada tem a opor, aguardando
a apreciação do presente Projeto de Lei pelos dignos Vereadores em Plenârio.

Presidente

PAULO MARCOS GUEDES
Relator

MARIA DO CARMO GUILHERME
Membro
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PROJETO DE LEI N° 10212020

PROCESSO N° 15664 2a DISCUSSÃO

A CÂMARA MUNICIPAL DE RIO CLARO,
delibera o seguinte

PROJETO DE LEI

{Dispõe sobre o programa de Parcelamento Incentivado de Dívida - PIO, para débitos
inscritos ou não em ~ívida Ativa, junto à administração direta e indireta do município de Rio
Claro e dá outras providências}.

Artigo 1° - Fica instituído o Programa de Parcelamento Incentivado de Dívida - PIO, junto à
administração direta e indireta do município de Rio Claro, destinado a promover a regularização
dos débitos referidos nesta lei, decorrentes de créditos tributários e não tributários, constituídos ou
não, inscritos ou não em ~ívida Ativa, ajuizados ou a ajuizar.

§ 1° - Para efeito de adesão ao Programa de Parcelamento Incentivado de Dívida - PIO,
serão obrigatoriamente considerados todos os débitos, inscritos ou não em dívida ativa, relativos a
cada inscrição municipal, ficando vedada a adesão parcial de débitos.

§ 2° - As reduções previstas neste artigo não serão cumulativas com quaisquer outras
reduções previstas em lei.

§ 3° - A adesão ao Programa de Parcelamento Incentivado de Dívida - PIO de que trata esta
Lei efetivar-se-á mediante solicitação do contribuinte, a qual exclui a concessão de qualquer outro
benefício, extinguindo-se os parcelamentos anteriormente concedidos, admitindo-se a transferência
de seus saldos remanescentes para a modalidade prevista nesta Lei.

I - Considera-se como contribuinte, para fins desta Lei, tanto o detentor do domínio do imóvel junto
ao Cartório de Registro Imobiliário, quanto o promitente-comprador, por meio de documentação
capaz de comprovar essa situação, assim como o usufrutuário.

11 - No ato da adesão, o contribuinte deverá apresentar cópia do documento comprobatório de sua
condição de responsável tributário, nos termos acima definidos, bem como as cópias do CPF, RG e
comprovante de residência, cuja documentação deverá ser anexada ao termo. .

§ 4° - Os contribuintes que já tiverem aderido a Programa de Parcelamento Incentivado de
Dívida - PIO anterior poderão fazer um novo PIO com o saldo remanescente, devendo esse saldo
voltar ao seu valor originário, devidamente atualizado com os acréscimos legais, para, após, serem
implantados os novos descontos estabelecidos nesta Lei.

Artigo 2° - Os contribuintes que aderirem ao Programa de Pagamento Incentivado da Dívida
- PIO, poderão optar por uma das formas de pagamento abaixo discriminadas:
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a) Adesões firmadas entre os dias 01/12/2020 a 11/12/2020:

I - Pagamento à vista, com desconto de 100% nos juros e multas incidentes sobre a dívida
consolidada;

\I - Parcelamento de 02 a 05 prestações mensais, com desconto de 95% nos juros e multas
incidentes sobre a dívida consolidada;

111- Parcelamento de 06 a 12 prestações mensais, com desconto de 85% nos juros e multas
incidentes sobre a dívida consolidada;

IV - Parcelamento de 13 a 24 prestações mensais, com desconto de 75% nos juros e multas
incidentes sobre a dívida consolidada;

V - Parcelamento de 25 a 36 prestações mensais, com desconto de 65% nos juros e multas
incidentes sobre a dívida consolidada;

VI - Parcelamento de 37 a 60 prestações mensais, com desconto de 55% nos juros e multas
incidentes sobre a dívida consolidada;

VII - Parcelamento de 61 a 80 prestações mensais, com desconto de 45% nos juros e multas
incidentes sobre a dívida consolidada;

VIII - Parcelamento de 81 a 100 prestações mensais, com desconto de 35% nos juros e multas
incidentes sobre a dívida consolidada.

b) Adesões firmadas entre os dias 14/12/2020 a 23/12/2020:

I - Pagamento à vista, com desconto de 90% nos juros e multas incidentes sobre a dívida
consolidada;

\I - Parcelamento de 02 a 05 prestações mensais, com desconto de 80% nos juros e multas
incidentes sobre a dívida consolidada;

III --Parcelamento de 06 a 12 prestações mensais, com desconto de 70% nos juros e multas
incidentes sobre a dívida consolidada;

IV - Parcelamento de 13 a 24 prestações mensais, com desconto de 60% nos juros e multas
incidentes sobre a dívida consolidada;

V - Parcelamento de 25 a 36 prestações mensais, com desconto de 50% nos juros e multas
incidentes sobre a dívida consolidada;

VI - Parcelamento de 37 a 60 prestações mensais, com desconto de 40% nos juros e multas
incidentes sobre a dívida consolidada;

VII - Parcelamento de 61 a 80 prestações mensais, com desconto de 30% nos juros e multas
incidentes sobre a dívida consolidada;

trt



Câmara Municipal de Rio Claro
Estado de São Paulo =============;;;;;

VIII - Parcelamento de 81 a 100 prestações mensais, com desconto de 20% nos juros e multas
incidentes sobre a dívida consolidada.

Artigo 3° - A formalização do pedido de ingresso ao Programa de Parcelamento Incentivado
de ~ívida - PIO implicará o reconhecimento dos débitos nele incluídos e pressupõe,
necessariamente, a desistência de eventuais ações, embargos ou exceção de pré-executividade
ofertadas na execução fiscal, com renúncia ao direito sobre o qual se fundam, nos autos judiciais
respectivos, e da desistência de eventuais impugnações, defesas e recursos apresentados no
âmbito administrativo.

§ 1° - Verificando-se a hipótese de desistência da exceção de pré-executividade ou dos
embargos à execução fiscal, com a efetivação do respectivo acordo, o Município informará o fato
ao juizo da execução fiscal e requererá a sua extinção.

§ 2° - A adesão ao Programa de Parcelamento Incentivado da Dívida - PIO, previsto nesta
lei, não configura a novação prevista no art. 360, inciso I, do Código Civil.

Artigo 4° - Os débitos objeto do Programa de Parcelamento Incentivado de Dívida - PIO
serão co.nsolidados no mês do pedido, sendo o resultado, após a aplicação dos benefícios
previstos nesta Lei, dividido pelo número de parcelas definido pelo requerente na conformidade do
que dispõe o Artigo 2° desta norma legal.

§ 1° - Para os débitos inscritos em ~ívida Ativa, ajuizados ou não, incidirão também custas,
despesas processuais e honorários advocatícios devidos em razão do procedimento de cobrança
da ~ívida Ativa, nos termos da legislação aplicável.

§ 2° - Serão também devidas as custas oriundas de débitos protestados, a serem pagas
diretamente nos respectivos Cartórios, para fins de baixa da restrição, não podendo as mesmas
serem incluídas no parcelamento.

§ 3° - Na hipótese de parcelamento previsto na presente Lei, o montante de cada parcela
mensal não poderá ser inferior a R$ 30,00 (trinta reais), no caso de pessoa física, e de R$ 100,00
(cem reais) em sendo pessoa jurídica.

Artigo 5° - O vencimento da primeira parcela se dará no dia 11 de dezembro de 2020, para
os acordos realizados durante o período indicado no item "a" do Artigo 2° deste Decreto, e para os
acordos formalizados no prazo indicado no item "b" do Artigo 2° a primeira parcela se dará em 23
de dezembro de 2020, sendo as demais sempre no último dia dos meses subsequentes.

Artigo 6° - O deferimento do pedido de parcelamento fica condicionado ao pagamento da
primeira parcela.

Artigo 7° - As parcelas acordadas sofrerão reajuste em toda virada do exercício financeiro,
pelo mesmo índice utilizado na correçao dos tributos municipais.

Artigo 8° - A falta de pagamento de qualquer parcela no vencimento ensejará o acréscimo de
multa moratória de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento), por dia de atraso sobre o valor da
parcela devida e não paga, até o limite de 10% (dez por cento), acrescido de juros de mora de 1%
(um por cento) ao mês ou fração de mês, sobre a importância devida, até o seu pagamento.
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Artigo 9° - A opção ao Programa de Parcelamento Incentivado de Dívida - PIO sujeita o
contribuinte à aceitação de todas as condições estabelecidas nesta Lei e constitui confissão
irrevogável e irretratável da dívida relativa aos débitos inclusos no presente programa.

Artigo 10 - A inadimplência por 03 (três) parcelas consecutivas ou 05 (cinco) intercaladas,
dentro do prazo de pagamento optado pelo contribuinte, relativamente aos débitos abrangidos pelo
Programa de Parcelamento Incentivado de Dívida - PIO, excluirá automaticamente o contribuinte
do programa.

§ 1° - A exclusão do contribuinte do Programa de Parcelamento Incentivado de Dívida - PIO
acarretará, de imediato, a exigibilidade da totalidade do débito confessado e não pago, retornando
sobre o montante devido os acréscimos legais, previstos na legislação municipal, à época da
ocorrência dos respectivos fatos geradores, além de multa compensatória de 20% (vinte por cento)
sobre o total do saldo devedor apurado.

§ 2° - Além das penalidades previstas no parágrafo anterior, os débitos ficarão sujeitos a
protesto extrajudicial do título executivo, com o permissivo previsto na Lei Federal nO9.492/1997,
bem como ao ajuizamento ou prosseguimento da execução fiscal e demais medidas legais de
cobrança do crédito colocadas à disposição do Município.

Artigo 11 - Vencido o prazo final constante da letra "b", do Artigo 2°, da presente Lei, todos
os débitos que permanecerem inscritos em Oívida Ativa, e não estiverem atingidos por situações
de suspensão de exigibilidade, estarão sujeitos a protesto extrajudicial.

Artigo 12 - As despesas decorrentes com a execução desta Lei correrão por conta de
dotação própria, consignada no orçamento vigente, suplementada se necessário.

Artigo 13 - Os prazos previstos no Artigo 2° da presente Lei são improrrogáveis.

Artigo 14 - Esta Lei entrará em publicação, revogadas as disposições em contrário.

Rio Claro,

PRESIDENTE

Aprovado por 14 votos favoráveis em 1a Discussão na Sessão Ordinária do dia 23/11/2020 -
Maioria Absoluta.
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.D.E.021/20 Rio Claro, 10 de março de 2020

Senhor Presidente,

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência para que
seja submetido à apreciação e deliberado pela Colenda Câmara de Vereadores o
Projeto de Lei em anexo, que institui o Plano Municipal de Cultura de Rio Claro/SP para
o período 2020-2030.

o presente Projeto de Lei visa dar forma de Lei ao Plano Municipal
de Cultura elaborado pela Secretaria Municipal de Cultura em parceria com o Conselho
Municipal de Cultura e aprovado por unanimidade pela plenária deste último em sua
Conferência Municipal de Cultura.

Tal Plano é de suma importância para o planejamento, orientação e
execução das políticas culturais na cidade de Rio Claro pelo período de 10 (dez) anos,
sendo esse um dos compromissos gerados para que o Município possa aderir ao
Sistema Nacional de Cultura (SNC).

Diante do exposto e contando com a onrosa atenção de Vossa
Excelência e dos nobres membros desse Legislativo Mun' Ipal, aguarda-se a aprovação
do Projeto de Lei em anexo.

Excelentíssimo Senhor
ANDRE LUIS DE GODOY
DD.Presidente da Câmara Municipal de
RIO CLARO

" '
1
( ,
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PROJETO DE LEI N° 0$4/.2020
(Institui o Plano Municipal de Cultura de Rio Claro/SP para o período 2020-2030)

Artigo 1° - Fica instituído o Plano Municipal de Cultura de Rio
Claro/SP para o Período de 2020-2030, conforme especificado nos Anexos desta Lei.

Artigo 2° - Esta lei entra em vigor na data da publicação,
revogando-se as disposições em contrário, em especial a Lei Municipal nO5.325/2019.

Rio Claro,

5i.
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- PLANO MUNICIPAL DE CULTURA - PMC

Eixo 1-GESTÃO CULTURAL NA ADMINISTRAÇÃO PÚBlICA 1

META I - Permanência, fortalecimento e reestruturação da Secretaria de Cultura 1

META 11 - Ampliação do orçamento destinado à Gestão Cultural por meio da Secretaria de
Cultura 3

META 111- Adequação, modernização, melhoria e ampliação de equipamentos culturais
públicos 4

META IV - Cadastrar, mapear e gerar indicadores do setor e da gestão cultural de Rio Claro 6

METAV - Ampliar as ações de interface com outras Secretarias Municipais e órgãos dos
Governos Municipal, Estadual e Federal 8

METAVI- Melhorar e ampliar as ferramentas de comunicação e divulgação das ações
culturais realizadas no Município 9

METAVII - Fortalecimento, criação, desburocratização, inovação e revisão de legislações
ligadas ao setor cultural 10

EIXO" - FOMENTO, FINANCIAMENTO E INCENTIVO CULTURAL 11

META I - Implementar e garantir a manutenção dos Editais de fomento à arte e à cutura de
Rio Claro - SP 11

META 11- Fortalecimento da Lei de Incentivo de RioClaro - SP 12

META 111 - Parcerias com o Terceiro Setor para administração dos espaços e atividades da
cultura 13

EIXO 111 - FORMAÇÃO, CAPACITAÇÃO E PESQUISA 13

META I - Ampliar a oferta de atividades de formação, capacitação e pesquisa na área da
cultura e das artes 14

EIXO IV - DIFUSÃO, CIRCULAÇÃO EAMPLIAÇÃO DE REPERTÓRIO 15

META I - Viabilizar a circulação e a difusão de produções culturais por meio da utilização de
espaços e equipamentos existentes, adequando-os às necessidades técnicas mínimas para
melhor atender os artistas, produtores e agentes culturais 15

EIXO V - DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO EGERAÇÃO DE RENDA 18

META 1- Ampliar as políticas públicas do setor cultural e da economia criativa, visando a
geração de emprego, renda e oportunidades 18

EIXO VI- DIVERSIDADE E TRANSVERSALlDADE CULTURAL 19

META I - Respeitar e promover a diversidade e a transversalidade cultural no Município, livre
de qualquer tipo de ato discriminatório, censura, preconceito ou outra forma de agressão e
impedimento da liberdade de expressão 20

EIXO VII - PATRIMÔNIO CULTURAL E MEMÓRIA 23

META I - Preservar e difundir o Patrimônio Cultural e a Memória de Rio Claro ...............•..... 23
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PARECER JURÍDICO Nº 34/2020 - REFERENTE AO PROJETO DE LEI Nº

34/2014 - PROCESSONº 15576-052-20.

Atendendo ao que dispõe o artigo 136, § 2º, do

Regimento Interno da Câmara Municipal de Rio Claro, esta Procuradoria

Jurídica emite Parecer a respeito do Projeto de Lei nº 34/2020, de autoria

do nobre Prefeito Municipal João Teixeira Júnior, que institui o Plano

Municipal de Cultura de Rio Claro/SP para o período 2020-2030.

Inicialmente, cumpre esclarecer, que não cabe a esta

Procuradoria Jurídica proceder à análise relativa ao mérito ou

conveniência da proposta ora apresentada.

Em relação ao aspecto jurídico, ressaltamos o seguinte:

Nos termos dos artigos 271 a 274 da LOMRC, o

Município garantirá a todos o pleno exercício dos direitos culturais e o

acesso às fontes da cultura, protegerá e valorizará o patrimônio cultural,

inclusive com incentivos através do Conselho Municipal de Cultura e

adesão voluntária às diretrizes e metas do Plano Nacional de Cultura,

conforme artigo 3º, §§ 2º e 3º da Lei Federal nº 12.343/2010, devendo os

planos serem decenais e assinarem termo de adesão voluntária para que

o Município possa aderir ao Sistema Nacional de Cultura (SNC).
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A proposta em tela, ou seja, a aprovação do Plano

Municipal de Cultura de Rio Claro pretende aderir às diretrizes e metas

do Plano Nacional de Cultura, para fazer parte do Sistema Nacional de

Cultura, conforme artigo 3Q, § 4Q, da Lei Federal nQ 12.343/2010.

A Lei Municipal nº 4409/2012 (que criou o Co~selho

Municipal de Política Cultural de Rio Claro - CONCULT) tem por

finalidade assessorar e elaborar o Plano Decenal de Cultura e monitorar a

sua execução, além de deliberar sobre a destinação dos recursos para

projetos financiados pelo Fundo Municipal de Cultura, em conformidade

com o Plano Municipal de Cultura, conforme descrito no artigo 2Q da Lei

Municipal.

Vale ressalvar, que no Anexo do Projeto de Lei em

apreço (que institui o Plano Municipal de Cultura de Rio Claro para o

Decênio 2020/2030), constam várias siglas, tais como: ODS, AVCB, PCD,

TI, DRE, PL, OS, GURI, OSC, SME, COMUC, COMMULHER, CEV, CONERC,

LGBTQ+. No entanto, não constam os significados das mencionadas

siglas, o que pode gerar dúvidas, sendo assim, recomendamos a

apresentação de uma emenda definindo expressamente o significado das

siglas apontadas.

Por sua vez, em vários locais do Anexo constam o termo

fiLei Sancionada e Aprovação de Lei", mas não consta qual Lei foi

sancionada ou aprovada, também podendo gerar dúvidas, sugerimos a

apresentação de emenda para esclarecer qual seria a "Lei Sancionada e

aprovação de lei".
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Cabe ainda esclarecer, que no Anexo do Projeto de Lei

em apreço foram apontadas várias vezes a sigla "OOS", solicitamos

esclarecimentos sobre o significado dessa sigla, constando expressamente

no Projeto de Lei.

Diante do exposto, consubstanciado nos motivos de fato

e de direito acima aduzidos, opinamos no sentindo da legalidade com

ressalvas do Projeto de Lei em apreço, cabendo a decisão final às

Comissões Competentes da Casa Legislativa.

aro, 11 de maio de 2020.

~k
Ricardo Teixeira Penteado

Procurador Jurídico

B/SP nº 139.624

Procuradora Jurídica

OAB/SP nº 284.357



Câmara Municipal de Rio Claro
Estado de São Paulo ============---

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

PROJETO DE LEI N° 034/2020

PROCESSO N° 15576-052-20

PARECER N° 077/2020

o presente Projeto de Lei de autoria do Senhor
PREFEITO MUNICIPAL, Institui o Plano Municipal de Cultura de Rio Claro/
SP para o período de 2020-2030.

A Comissão de Constituição e Justiça acata a opinião
da Procuradoria Jurídica de8ta Edilidade, e opina pela LEGALIDADE do referido
Projeto de Lei.

Rio Claro, 29 de junho de 2020.

GERALDO~ DE MORAES
Presidente

~~,
DERMEVAL NEVOEIRO DEMARCHI

Relator
RAFAEL HENRIQUE ANDREETA

Membro


